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LEI N° 480/2006

Denomina de ELVIRO UNS DE
MEDEIROS, o Posto de Saúde da
Comunidade Acampamento e dá outras
providên elas.

A Câmara Municipal de Vereadores, aprovou:

Art. 1° - Fica denominado de ELVIRO UNS DE MEDEIROS, o Posto
de Saúde, situado à Comunidade Acampamento, neste Município.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN,
em 17 de abril de 2006.

~MARIA DE FÁilV1ARIZ DffoUZA MEDEIROS
VEREADORA - AUTORA


